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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº     , DE 2022

(DO SR. NEREU CRISPIM)

Dispõe  sobre  autorização  de  crédito  fiscal  a
contribuinte  de  imposto  sobre  Operações
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações  de  Serviços  de  Transporte
Interestadual  e  Intermunicipal  e  de
Comunicação (ICMS) não-cumulativo relativo
a  operações  e  serviços  antecedentes da
operação  comercial  de  venda  presencial  na
saída  dos  combustíveis  e  lubrificantes
destinados  ao  consumo  como  insumo  em
veículos  credenciados  em  plataformas  de
transporte  e  mobilidade  por  aplicativo
exclusivamente  dedicados  à  prestação  de
serviço  público  de  transporte,  individual  ou
compartilhado,  remunerado  de  passageiros,
empregado  no  exercício  da  atividade  dos
motoristas  de  aplicativos  e  em  serviços  de
entrega de mercadorias disciplina os regimes de
aproveitamento,  compensação  e  ressarcimento
do crédito nas hipóteses que especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1 O  imposto  sobre  Operações  relativas  à

Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS)

é  não-cumulativo,  compensando-se  o  que  for  devido  em  cada

operação relativa à circulação ou prestação de serviços de transporte

com o montante cobrado nas anteriores, pela mesma ou por outra

Unidade da Federação,  assegurado ao sujeito  passivo o direito  de

creditar-se do imposto anteriormente cobrado.

Art. 2 Nos  termos  dessa  Lei,  fica  autorizado  ao

contribuinte  creditar-se  do  imposto  sobre  Operações  relativas  à

Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS)

cobrado  na  operação  de  saída  comercial  de  venda  presencial  de

produtos combustíveis e lubrificantes no varejo destinado a consumo,
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  como  insumo,  em  veículos  credenciados  em  plataformas  de

transporte e mobilidade por  aplicativo  exclusivamente dedicados  à

prestação  de  serviço  público  de  transporte,  individual  ou

compartilhado, remunerado de passageiros, empregado no exercício

da atividade dos motoristas de aplicativos e em serviços de entrega

de mercadorias, em regime de Compensação ou Ressarcimento.

§1 A saída dos combustíveis e lubrificantes destinada

ao consumo caracteriza insumo essencial na prestação do serviço de

transporte  remunerado  e  considera-se  aplicada  na  finalidade  na

operação comercial  de venda presencial  na saída dos produtos do

estabelecimento de varejo acompanhada da respectiva Nota Fiscal de

Consumidor  Eletrônica – NFC-e  de cobertura  da operação,  aplicado

diretamente:

I - no  veículo  automotor,  próprio  ou  de  terceiros,

registrado  na  categoria  aluguel,  com  as  características

exigidas  pela  autoridade  de  trânsito,  especificamente

autorizado nos termos da legislação, a realizar a prestação

de  serviço  público  de  transporte,  individual  ou

compartilhado, remunerado de passageiros, empregado no

exercício da atividade dos motoristas de aplicativos e em

serviços de entrega de mercadorias.

§2 Os  instrumentos  de  controle  e  fiscalização  dos

condutores que atuam nas prestações do serviço previstas no inciso I

do  parágrafo  anterior,  assim  como  os  veículos  empregados  na

atividade serão regulamentados pelos Estados e Município de forma

integrada  no  âmbito  das  atribuições  concorrentes  do  Sistema

Nacional de Mobilidade Urbana e dos objetivos e diretrizes da Política

Nacional de Mobilidade Urbana.
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  §3 O direito de utilizar o crédito extingue-se depois de

decorridos 5 (cinco)  anos,  contados  da  data  de  emissão  do

documento.

Art. 3 Constitui  a  outorga  de aproveitamento  do  crédito

fiscal de ICMS-ST recuperável pelo contribuinte substituído os valores

proporcionais  recolhidos  de  forma  presumida  ou  retidos

antecipadamente por contribuinte substituto, diretamente do sujeito

passivo em substituição ou de terceiro responsável, o Imposto sobre

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações

de  Serviços  de  Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de

Comunicação – ICMS,  apurado pelo critério  previsto no art.  4º os

valores por ele suportados incidente sobre:

I - operações  antecedentes  relativas  a  circulação,

tributáveis  nas  saídas  internas  e  interestaduais  de  combustíveis  e

lubrificantes.

II - prestações antecedentes de serviços de transporte,

tributáveis  nas  saídas  internas  e  interestaduais  de  combustíveis  e

lubrificantes.

§1º.  Combustíveis  e  lubrificantes  são  os  combustíveis  líquidos,

lubrificantes e outros combustíveis derivados básicos de petróleo utilizados em mistura

mecânica  para  a  produção  de  combustíveis  comercializados,  Gasolina,  Gasolina  A,

Gasolina C, Gasolina Automotiva, Gasolina Comum, Gasolina Premium, Álcool Etílico

Hidratado  Combustível  (AEHC),  Álcool  Etílico  Etanol,  Álcool  Etílico  Anidro

Combustível (AEAC), Óleo Lubrificante aplicados na finalidade prevista nesta lei.

§2º. É assegurado ao contribuinte substituído o direito ao aproveitamento

do  crédito  por  compensação,  ressarcimento,  abatimento  e  à  restituição  do  valor  do

imposto,  pago ou retido  por  força  da  substituição  tributária,  correspondente  ao  fato

gerador presumido que não se realizar, inclusive, o decorrente da diferença de margem
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  de  valor  agregado  não  confirmada,  aquele  incidente  sobre  o  produto  final,  suas

composições  nas  proporções  das  misturas  e  aqueles  incidentes  sobre  os  serviços

associados às operações.

§3º. Para o aproveitamento do crédito autorizado nesta lei por quaisquer de

suas formas, fica dispensada operação subsequente tributável pelo mesmo imposto.

Art. 4 A  incidência  do  imposto  de  responsabilidade

tributária por fato futuro cobrado, pago, retido ou diferido em cada

operação  de  entrada  e  saída  e  nas  prestações  de  serviço  de

transporte,  internas  ou  interestaduais,  ocorridas  nos  processos  de

produção,  distribuição  e  comercialização  de  combustíveis  e

lubrificantes,  com repercussão no preço do produto final  adquirido

pelo consumidor, constitui fatos geradores e hipóteses de incidência

sobre  os  quais  aplicam-se  a  técnica  de  apuração  da  não-

cumulatividade do crédito fiscal, considerando ainda:

I - relativo as misturas obrigatórias, o valor do imposto

proporcional  e  do  crédito  fiscal  concedido  aos  produtores  e

distribuidores de combustíveis e lubrificantes, o relativo à cana-de-

açúcar empregada na fabricação do álcool combustível ou na mistura

na gasolina combustível as diferenças proporcionais das alíquotas ad

valorem definidas  pelos  Estados  ou  pelo  Distrito  Federal  nas

operações e serviços internos e interestaduais e, nas operações, das

alíquotas  específicas  por  unidade  de  medida  e  suas  respectivas

conversões,  adotadas  para  cada  produto,  conforme  o  caso,  nos

termos da legislação;

I - Exclusão  de  fatos  nas  operações  por  substituição

tributária que não compõem a base de cálculo, mas aumenta o valor

do tributo;
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  com  base  em  informações  com  critérios  não  econômicos,  ou  por

levantamento  ou  por  amostragem,  superiores  aos  usualmente

praticados no mercado nacional de combustíveis ao consumidor final

ou, ainda que fornecidas por entidades do setor, a média adotada

tenha sido ponderada por patamares;

III - os regimes de tributação a que estão vinculados os

contribuintes substitutos e substituídos ou responsáveis para fins de

determinação de obrigações acessórias;

IV - hipóteses  de  exclusão,  não-incidência,  remissão,

isenção  e  outros  benefícios  fiscais  para  determinação  de

responsabilidade  sobre  valores proporcionais  recolhidos  de  forma

presumida  ou  retidos  antecipadamente  por  contribuinte  substituto,

diretamente  do  sujeito  passivo  em  substituição  ou  de  terceiro

responsável;

V - dedução do valor correspondente ao acréscimo do

imposto  sobre  fato  gerador  previsto  e  não  ocorrido,  inclusive,  o

decorrente  da  base de cálculo  obtida  pela  estimativa  do  valor  da

operação  ou  prestação  própria  a  ser  realizada  pelo  substituto

tributário ou pelo substituído intermediário, do montante dos valores

de seguro, de frete e de outros encargos cobrados ou tomadores de

serviço e sobre a margem de valor agregado, inclusive lucro que não

vier a se confirmar ou se confirmar em valor a menor que o previsto;

VI - valor  correspondente  ao  desconto  incondicional

concedido pelo substituto tributário  não excluído da base de cálculo

do imposto devido tendo por base de cálculo o preço praticado pelo

sujeito  passivo  acrescido  do  valor  resultante  da  aplicação  de

percentual de margem de valor agregado;
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  VII - valor  correspondente  ao  desconto  incondicional

concedido pelo substituto tributário  não excluído da base de cálculo

do imposto retido por substituição tributária estabelecida através de

margem de valor agregado (MVA) sobre os custos;

VIII - o  valor  referente  ao  desconto,  condicional  ou

incondicional, concedido pelo substituto tributário, a qualquer título,

integrado na formação da base de cálculo da retenção estabelecida

pela  média  ponderada  dos  preços  a  consumidor  final  usualmente

praticados no comércio de combustível, mesmo que não altere o valor

total  do  imposto  a  ser  recolhido  pelo  sujeito  passivo,  mas  em

qualquer  etapa  da  cadeia  de  comercialização,  diminuir  o  valor  do

imposto devido pela operação própria e aumentar o valor do imposto

retido por substituição tributária;

IX - o  valor  do imposto  nas  operações  e  serviços  nas

refinarias,  formuladores,  centrais  petroquímicas  ou  importada,  nas

companhias  distribuidoras,  nos  postos  de  serviço,  nos  postos

revendedores.

Parágrafo  único.  O  produtor,  distribuidor,  transportador,  misturador,

comerciante,  fornecedor  que,  em  operações  ou  serviços  antecedentes,  tenham  sido

beneficiários dos créditos definidos nesta lei, devem proceder ao ajuste e:

I - efetuar o estorno proporcional de crédito de ICMS

de que tiverem aproveitado em razão de crédito fiscal presumido; e

I - informar à administração tributária correspondente

a identificação do condutor que poderá ser feita por número do CPF

(Cadastro de Pessoas Físicas), a placa do veículo, a plataforma de

mobilidade  a  que  estão  vinculados  e  os  créditos  referentes  aos

combustíveis e lubrificantes.
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  Art. 5 É  titular  do  crédito  fiscal  estabelecido  nesta  lei

qualquer  pessoa física em efetivo exercício,  regular  e  habitual,  da

prestação de serviços de que trata o caput do art. 2º deste lei, ainda

que  organizados  em  cooperativa,  regularmente  identificado  como

adquirente  pelo  estabelecimento  emitente  da  Nota  Fiscal  de

Consumidor Eletrônica – NFC-e  de cobertura da operação comercial

de venda presencial na saída dos combustíveis e lubrificantes.

Parágrafo  único.  Satisfeitas  as  condições  exigidas  para  o  regular

exercício  da  atividade  ao  tempo  do  aproveitamento  do  crédito,  a  modificação  de

atividade do condutor, a modificação da destinação do uso do veículo ou, de qualquer

forma, a perda da qualificação impede o aproveitamento de novos créditos, mas não

prejudica o exercício do direito de aproveitamento do crédito autorizado já adquirido.

Art. 6 Para  fins  de  constituição  do  crédito  fiscal  ao

contribuinte autorizado de que trata esta Lei, nas operações de saída

dos produtos destinados ao consumo, como insumo, nas atividades

com veículos automotores regularmente habilitados para prestação

dos  serviços  de  transporte  público  individual  remunerado  de

passageiros  e  em  serviços  de  entrega  de  mercadorias,  em  cada

operação o estabelecimento emitente da  Nota Fiscal de Consumidor

Eletrônica – NFC-e  de  cobertura  da  operação  comercial  de  venda

presencial na saída dos combustíveis e lubrificantes, sem prejuízo das

demais obrigações estabelecidas na legislação, deverá:

I - Fazer constar os seguintes dados nas notas fiscais:

a) número, série, data de emissão;

b) CNPJ,  razão  social  e  unidade  federada  do

emitente;

c) CPF e nome do condutor;

d) Placa do veículo 
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  e) chave de acesso;

f) Código  Fiscal  de  Operação  e  Prestação  -

CFOP;

g) produto e correspondente código do produto

na ANP;

h) unidade e quantidade tributável;

i) tipo  e  percentuais  da  mistura  dos

combustíveis;

j) dados  da  base  de  cálculo  e  do  ICMS  total

cobrado na operação de entrada;

k) dados  da  base  de  cálculo  e  do  ICMS  total

devido na operação de saída;

l) dados das  operações,  prestações,  bases  de

cálculo e valores retidos por substituição e incidente

sobre a operação própria, se for o caso;

m) valor e memória de cálculo do crédito fiscal de

ICMS ao consumidor, na operação;

II - Enviar as informações relativas a essas operações,

por transmissão eletrônica de dados, no momento da ocorrência.

Parágrafo único. O meio  de pagamento adotado pela

plataforma  de  mobilidade  e  pelo  distribuidor  de  combustíveis

disponibilizarão o meio de acesso ao sistema de fiscalização tributária

dos entes federados.

Art. 7 Se o crédito fiscal decorre de operações e serviços

interestaduais  não  proporcionais,  o  valor  do  imposto  na  unidade

federada  de  origem  for  diverso  do  valor  do  imposto  na  unidade

federada de consumo, não prejudica o lançamento do crédito fiscal

integral ao consumidor e o estabelecimento emitente da Nota Fiscal
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  de  Consumidor  Eletrônica – NFC-e  de  cobertura  da  operação

comercial  de  venda  presencial  na  saída  dos  combustíveis  e

lubrificantes deverá:

I - apresentar  a  Fazenda  Pública  do  Estado  onde

ocorrer a operação de consumo documentação comprobatória:

a) da composição de preços dos combustíveis;

b) das  operações  de  saída  com  combustível

comercializado na modalidade do crédito autorizado por essa lei com

base na mesma entrada;

c) da efetividade das operações realizadas;

I - demonstrar  inexistir,  na  unidade  federada  de

origem, débito tributário;

II - protocolar  o  requerimento  de  transferência  de

crédito na unidade federada de origem para a unidade federada de

estabelecimento  da  emitente  das  notas  fiscais  relativas  à  saída,

instruído com a documentação comprobatória a que se refere o inciso

I e II.

Art. 8 Para o aproveitamento do crédito fiscal autorizado

de  que  trata  esta  lei  no  artigo  2º  os  consumidores  do  artigo  5º

poderão optar por qualquer dos regimes disciplinados neste artigo,

conforme o seguinte:

I - compensações:  por  requerimento  assegurado  ao

sujeito  passivo de creditar-se do valor correspondente ao imposto

anteriormente cobrado relativo aos combustíveis e lubrificantes por

ele adquiridos e destinados ao consumo nos veículos dedicados aos

serviços profissionais, com débitos próprios, vencidos ou vincendos, *C
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  relativos  a  impostos  estaduais  de  qualquer  espécie  devidos  na

unidade federada onde ocorrer o consumo, mesmo que as operações

ou serviços de transporte internas ou interestaduais correspondentes

ao crédito tenham sido isentas ou não tributadas pelo fornecedor; ou

II - ressarcimentos:  por  requerimento  assegurado  ao

sujeito  passivo de creditar-se do valor correspondente ao imposto

anteriormente cobrado relativo aos combustíveis e lubrificantes por

ele adquiridos e destinados ao consumo nos veículos dedicados aos

serviços profissionais, para conversão do crédito fiscal em pagamento

ou  renda,  em  dinheiro,  que  deverão  estar  disponíveis  em,  no

máximo,  30  (trinta)  dias  a  contar  da  data  do  protocolo  do

requerimento.

III - Abatimentos:  assegurado  ao  sujeito  passivo  de

creditar-se  do  valor  correspondente  ao  imposto  anteriormente

cobrado relativo aos combustíveis e lubrificantes por ele adquiridos e

destinados  ao  consumo  nos  veículos  dedicados  aos  serviços

profissionais, sob a forma de abatimento do valor correspondente ao

crédito  pelo  próprio  estabelecimento  emitente  da  Nota  Fiscal  de

Consumidor Eletrônica – NFC-e  de cobertura da operação comercial

de  venda  presencial  na  saída  dos  combustíveis  e  lubrificante,  no

momento da operação.

§1 O inciso I se procede mediante requerimento pelo

titular do crédito;

§2 O inciso  II  se procede mediante requerimento do

próprio titular do crédito ou pelo estabelecimento emitente da  Nota

Fiscal  de Consumidor  Eletrônica – NFC-e  de cobertura da operação

comercial  de  venda  presencial  na  saída  dos  combustíveis  e

lubrificante  desde  que  na  transmissão  de  dados  fiscais  à  fazenda *C
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  pública  Estadual  correspondente  informe  dos  dados  bancários  do

titular do crédito e;

§3 O inc.  III  se  procede  mediante  cessão  do  direito

creditório pelo titular do crédito ao estabelecimento emitente da Nota

Fiscal  de Consumidor  Eletrônica – NFC-e  de cobertura da operação

comercial  de  venda  presencial  na  saída  dos  combustíveis  e

lubrificante cuja nota fiscal que dá cobertura à operação indique a

vinculação da cessão com as informações do inciso I do art. 6º.

§4 Quando  os  créditos  fiscais  forem acumulados  por

deliberalidade  do  titular  o  direito  sujeita-se  ao  prazo  prescricional

previsto no §3º do artigo 3º desta lei; quando por demora do Estado,

ao  final  de  cada  bimestre  do  ano-calendário,  na  hipótese  de  não

cumprimento do prazo previsto no inciso II do caput, constituirá o

crédito  fiscal  do imposto  destacado na  Nota Fiscal  de  Consumidor

Eletrônica – NFC-e  de  cobertura  da  operação  comercial  de  venda

presencial na saída dos combustíveis e lubrificante em título líquido e

certo e, quando acompanhado de prova do requerimento, exigível,

para o exercício do direito de cobrança.

§5 O  crédito  Fiscal  poderá  ser  objeto  de  Cessão  a

terceiros para aproveitamento nas mesmas hipóteses previstas nos

incisos I e II.

§6 Após  o  requerimento  pelo  titular  do  crédito  fiscal

pelo  regime  de  aproveitamento,  o  atraso  no  cumprimento  da

obrigação pelo Estado, sujeita o valor do crédito aos acréscimos de

correção monetária e juros pelo mesmos índices e alíquotas utilizados

pela  Fazenda Pública  para atualizar  os seus  créditos  até o  efetivo

cumprimento da obrigação.
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  Art. 9 É nulo o valor já creditado:

I - Por  qualquer  pessoa,  em  operações  e  serviços

antecedentes que, nos termos desta lei:

a. reduzam a garantia de aproveitamento integral pelo

consumidor titular do crédito;

b. seja beneficiada em prejuízo do consumidor titular

do crédito.

II - Pelo Consumidor final:

c. na hipótese de utilização do produto para consumo

em finalidade diversa da autorizada;

III - Ocorre o estorno de crédito fiscal:

d. nas hipóteses previstas nos incisos I e II, quando a

causa impeditiva de sua utilização surgir após o lançamento fiscal do

crédito em favor do contribuinte;

e. quando  operações  ou  prestações  interestaduais

forem tributadas antecipadamente por substituto tributário na origem

e ocorrer ou redução de alíquota ou de base de cálculo no Estado

destinatário,  antes  da  operação  de  saída  ao  consumidor  final  ou

houver diferença a maior resultante do confronto entre os créditos e

débitos,  em se tratando de transferência,  o  estorno será feito  no

valor  ou  proporcional  à  redução  ou  correspondente  à  diferença

constatada, conforme o caso.

Parágrafo  único.  Para  os  fins  dessa  lei,  considera-se

afastada presunção de  destinação do produto combustível  utilizado

em veículos de transporte pessoal como hipótese de finalidade alheia
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  à  atividade  geradora  do  crédito  fiscal  como  insumo  nos  veículos

automotores  dedicado  a  prestação  de  serviços  tomados  por

passageiros e por tomadores dos serviços de entrega de mercadorias,

o registro do veículo na categoria aluguel.

Art. 10 Fica  autorizada  a  concessão  de  crédito

presumido  do  imposto  aos  estabelecimentos  de  comércio  de

combustíveis  e  lubrificantes  a  varejo  para  fins  de  aplicação  da

previsão de aproveitamento do inc. III do art. 8º.

§1 A  concessão  de  crédito  presumido  ao

estabelecimento varejista importa a condição de garantir a imediata e

integral  fruição  do  direito  assegurado  nesta  lei  no  momento  da

operação de saída ao consumidor presente.

§2 nas  operações  e  serviços  anteriores  internas  ou

interestaduais em que o valor do imposto pago ou retido a menor que

o  devido  ou  diferido  seja  inferior,  em  razão  de  contribuinte

beneficiário de crédito presumido ou outro benefício, não prejudica o

direito de crédito integral pelo consumidor de que trata esta lei.

§3 Os estabelecimentos Distribuidores de combustíveis

e lubrificantes quando substituto tributário do imposto nas operações

de saída  aos  estabelecimentos  de comércio  beneficiário  do crédito

presumido,  procederá  a  compensação  do  crédito  presumido  na

própria operação, podendo, em ato subsequente, proceder a dedução

do valor do imposto que lhe for cobrado na entrada de mercadoria

que adquirir em outra Unidade da Federação, transferência ou lançar

o crédito no Registro de Apuração do ICMS.

§4 Ao consumidor, prestador de serviço não obrigado à

escrituração  fiscal,  é  inexigível  que  seja  inscrito  no  Cadastro  de
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  Contribuintes do Estado para fruição imediata do abatimento previsto

no parágrafo primeiro deste artigo.

Art. 11 É vedada a Fazenda Pública Estadual obrigar o

fracionamento  do  direito  pelo  beneficiário,  a  qualquer  título,  de

fruição e apropriação do crédito fiscal.

§1 A utilização do crédito pelo beneficiário será sempre

no  Estado  onde  ocorre  o  consumo,  mesmo  quando  relativo  ao

imposto  correspondente  à  diferença  de  alíquota,  no  caso  de

mercadoria procedente de outra Unidade da Federação.

§2 A modificação da definição de alíquotas ou da base

de cálculo, não altera a autorização de crédito fiscal e os regimes

disciplinados nesta lei

Art. 12 Esta Lei Complementar entra em vigor na data

de  sua  publicação,  devendo  ser  regulamentada  pelos  respectivos

Estados e pelo Distrito Federal em 30 (trinta) dias.

Sala das Sessões,           de             de 2022

DEPUTADO NEREU CRISPIM
PSD/RS
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JUSTIFICAÇÃO

Tenho a honra de submeter à apreciação dos meus ilustres

pares da Câmara dos Deputados o Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre o

direito  de  crédito  do  ICMS,  relativo  aos  combustíveis,  por  prestadores  do  serviço

público  individual  ou  compartilhado  remunerado  de  passageiros  e  em  serviços  de

entrega de mercadorias.

Os serviços  prestados pelos motoristas por aplicativo, em

regra, não são contribuintes do ICMS, mas pelo ISS por serem regulados por legislação

municipal,  prestem  serviços  de  forma  autônoma  e  não  se  beneficiem  das  políticas

públicas  de  incentivo  fiscal  de  fornecimento  de  combustíveis  por  cooperativas  de

transporte.

Ocorre que o valor do combustível, acrescentado do valor

do ICMS, acaba por ser deduzido do valor  do serviço.  Como não são contribuintes

desse imposto, o ICMS pago acaba por se transformar em custo e, consequentemente,

redução do valor do serviço.

Os motoristas de aplicativo são da maior importância para

o  atendimento  das  necessidades  dos  cidadãos  usuários  do  Sistema  Nacional  de

Mobilidade Urbana e, portanto, devem receber a devida atenção, com o reconhecimento

de que os impostos incidentes nas fases anteriores não podem ser considerados como

seus custos e devem lhes ser creditado, de forma a preservar a não-cumulatividade.

Ao promoverem a mobilidade urbana, hoje de acessível a

todos de forma democratizada por ter se propagado pelo baixo custo atual cobrado pelas

viagens individualizadas e fretes de pequenos volumes proporcionam o suprimento da

população com serviços essenciais de transporte entre centros urbanos.
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  Em  tempos  de  pandemia,  em  que  as  pessoas  estão

confinadas aos ambientes residenciais, cresceu em importância, estão contribuindo para

a população enfrentar a pandemia e preservar o distanciamento social.

O  Código  Tributário  Nacional,  em seu  art.  166,  traz  o

racional de que se deve privilegiar o contribuinte de fato frente ao contribuinte apenas

de direito, ao enunciar que a “restituição de tributos que comportem, por sua natureza,

transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver

assumido o referido encargo”.

A dificuldade maior está nas peculiaridades e necessidades

em relação a esses profissionais e como se resolve o conflito da distribuição do ICMS

na relação, conciliando com o princípio da não-cumulatividade a par das hipóteses de

não-incidência  aos  prestadores  de  serviços  profissionais  de  transporte,  de  um  lado

protegendo a segurança jurídica e, de outro, garantindo a não onerosidade decorrente da

guerra  fiscal  entre  entes  federados,  em  todo  caso,  harmonizando  a  legislação  com

definições  que  acompanhem  a  dinâmica  evolução  econômica  e  o  desenvolvimento

social bem como estabeleça segurança do sistema tributário nacional em consonância

com  a  estabilidade  jurídica  expressa  nos  mais  recentes  julgados  resultado  do

entendimento do Supremo no controle concentrado de constitucionalidade.

Os  motoristas  por  aplicativo exercem  atividade  como

autônomos utilizando de veículos como instrumento da prestação e, embora empregue o

combustível no veículo como insumo, não tem autorização para apropriação do crédito

e isso reflete em custo e inviabiliza a prestação com competitividade.

O  imposto  sobre  operações  relativas  à  circulação  de

mercadorias  e  sobre  prestações  de  serviços  de  transportes  interestadual  e

intermunicipal e de comunicação (ICMS), é um imposto de competência dos Estados e

do  Distrito  Federal  (Art.  155  ,  II  ,  §§  2º  , 3º  , 4º   e 5º  ,  Art. 158  , IV  ,  e  Art. 147  ,

Constituição  Federal  ),  tributo  não-cumulativo  (art.  155,  §2º,  inc.  II,  CF),  pode  ser

seletivo em função da essencialidade das mercadorias e dos serviços (art. 155, §2º,inc.

III,  CF),  disciplinado  na  Constituição  e  instituído  por  meio  de  Lei  guardando
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  compatibilidade com o Regulamento do ICMS (RICMS), Lei Complementar Federal

nº 87  /96,  possui  característica  especial,  que  é  a  edição  dos  Convênios  CONFAZ

(Conselho Nacional  de  Política  Fazendária)  para  a  concessão  de  benefícios  fiscais

(art. 155  , § 2º  , XII  , g  , da Constituição Federal  ).

Importante  destacarmos  que  a Constituição

Federal   determina (Art. 155  , § 2º  , I  ), que o imposto em questão é não cumulativo. Ou

seja,  o  que  for  devido  em cada  operação  relativa  à  circulação  de  mercadorias  ou

prestação de serviços será compensado com o montante cobrado nas anteriores pelo

mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal, cujo  crédito fiscal de ICMS, como

regra  geral,  constitui  um  gasto  recuperável  pelo  contribuinte  em  razão  da  não-

cumulatividade tributária deste imposto, razão pela qual a sua contabilização é realizada

no ativo circulante como “ICMS a recuperar”, separadamente do custo da mercadoria

adquirida ou do serviço consumido.

Para a compensação a que se refere a não

cumulatividade do ICMS, é assegurado ao contribuinte de creditar-se

do  imposto  anteriormente  cobrado  em  operações  de  que  tenha

resultado  a  entrada  de  mercadoria,  real  ou  simbólica,  no

estabelecimento, inclusive  a  destinada  ao  seu  uso  ou

consumo, ou ao ativo permanente, ou o recebimento de serviços de

transporte  interestadual  e  intermunicipal  ou  de  comunicação.  A

propósito:

Lei Complementar Federal nº 87/96
Art. 19. O imposto é não-cumulativo, compensando-se o que
for  devido  em  cada  operação  relativa  à  circulação  de
mercadorias  ou  prestação  de  serviços  de  transporte
interestadual  e  intermunicipal  e  de  comunicação  com  o
montante  cobrado  nas  anteriores  pelo  mesmo  ou  por  outro
Estado.
Art. 20. Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é
assegurado  ao  sujeito  passivo  o  direito  de  creditar-se  do
imposto  anteriormente  cobrado  em  operações  de  que  tenha
resultado  a  entrada  de  mercadoria,  real  ou  simbólica,  no
estabelecimento, inclusive a destinada ao seu uso ou consumo
ou  ao  ativo  permanente,  ou  o  recebimento  de  serviços  de
transporte interestadual e intermunicipal ou de comunicação.
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  A  LC 87/96,  possibilitou  que  os  produtos

intermediários e insumos imprescindíveis à atividade empresarial do

contribuinte  ensejam  direito  de  crédito  do  ICMS,  em  razão  do

princípio  da  não-cumulatividade,  referência  de  vinculação  à

atividade, não de que integre o produto final (art. 20, 1º).

Assim, quando adquiridos para consumo, a aquisição de

combustíveis geram direitos a créditos de ICMS, desde que a operação seguinte seja

onerada pelo ICMS, como no caso das empresas transportadoras que se utilizam dos

combustíveis  como insumo para  logo  em seguida  efetivarem sua  atividade  fim de

transportar mercadorias, atividade esta onerada pelo referido imposto.

A  fim  de  possibilitar  que  na  prestação  de  serviço  de

transporte  o  contribuinte  possa  creditar-se  do  ICMS  devido  na  aquisição  de

combustível  (álcool,  gasolina),  quando  consumidos  como  insumo  na  execução  de

serviço onerados pelo imposto é cogente expressa autorização legislativa.

O  princípio  da  não  cumulatividade  determina  seja

compensado o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias

com o montante cobrado nas operações anteriores (art. 155, § 2°, I, da CF). Todavia, a

própria Constituição (art. 155, § 2°, XII, c) determina seja esse regime de compensação

do ICMS disciplinado por meio de lei complementar.

Enquanto não houver  autorização legal  de compensação

dos créditos de ICMS decorrente de aquisição de bens destinados ao uso e consumo,

não é possível o creditamento,  pois, de acordo com o entendimento do STF (RE nº

601.967/RS,  18/08/2020),  tais  bens  não  se  destinam  à  circulação  de  mercadorias

propriamente ditas, ou seja, não há saída de bem destinado ao comércio, que seria a

operação apta a autorizar o aproveitamento do montante pago nas operações anteriores,

a teor do princípio da não cumulatividade.

A Constituição dispõe que as hipóteses de isenção ou não-

incidência,  não  implica  em crédito  para  compensação com  o  montante  devido  nas

operações ou prestações seguintes e acarreta a anulação do crédito relativo às operações *C
D2
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  anteriores, embora permita que a legislação determine em contrário (art. 155, §2º, inc.

II, “a” e “b”, CF).

CF/1988
Art. 155 (...)
§2º (...)
II  -  a  isenção  ou  não-incidência,  salvo  determinação  em
contrário da legislação:
a)  não implicará  crédito  para  compensação  com o  montante
devido nas operações ou prestações seguintes;
b)  acarretará  a  anulação  do  crédito  relativo  às  operações
anteriores;

Essa autorização constitucional embora empregue o termo

“legislação” de forma imprópria, o constituinte definiu que cabe a Lei complementar

definir sobre o Crédito e disciplinar o regime de compensação do imposto (art. 146 c/c

art.  155,  inc.  XII,  “c”,  CF),  certo  que  não cabe  à  Lei  Complementar  87/1996 (Lei

Kandir) ampliar ou impor vedações, limites, reservas ou restrições à plena e imediata

fruição  dos  direitos  de  crédito,  isenção,  não  incidência  ou  à  compensação

constitucionalmente  assegurado,  mesmo porque a  própria  Carta  exige  mais  que  Lei

Complementar, exige ainda que seja a matéria disciplinada por lei específica.

A aplicação da compensação assegurada ao sujeito passivo

de creditar-se do imposto anteriormente cobrado relativa às mercadorias destinadas ao

uso  ou  consumo  do  estabelecimento (Arts.  19  e  20, Lei  Complementar  Federal

nº87/96), é disciplinada no artigo 33 cuja redação original previa o seguinte:

Lei Complementar Federal nº87/96
Art. 33. Na aplicação do art. 20 observar-se-á o seguinte:
I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas
ao uso ou consumo do estabelecimento, nele entradas a partir
de 1º de janeiro de 1998;

A postergação inicial  dos efeitos do benefício para dois

anos após a publicação da Lei Complementar foi objeto de sucessivas modificações.

Note o seguinte. Embora garantido o direito de crédito na publicação da lei em 13 de

setembro de 1996 o referido art. 33 consignou a ressalva que somente daria o direito ao

crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento entrarem no

estabelecimento a partir de 1º de janeiro de 1998, uma semana antes do início do direito

ao  benefício,  em  23.12.1997 a  redação  originária  foi  modificada  pela  LCP  nº  92

*C
D2

28
27

34
52

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nereu Crispim
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228273452800

PL
P 

n.
12

7/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

6/
09

/2
02

2 
12

:0
2 

- M
es

a

20



21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 127/2022 

PLP 127/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 20 de 25 

 

  diferindo para 1º de janeiro de 2000; em 20.12.1999 idem, Redação dada pela LCP nº

99/1999  postergou para  entradas  a  partir  de  1o de  janeiro  de  2003;  em  16.12.2002

postergado para 2007 pela Lcp 114, de 2002; em 12 de dezembro de 2006 a  Lcp nº

122/2006  diferiu  a  garantia  de  apropriação  do  crédito  novamente  para  mercadorias

entradas  no  estabelecimento  para  a  partir  de  1o de  janeiro  de  2011;  em 2010  com

redação dada pela Lcp nº 138/2010 o art. 33 foi novamente modificado para postergar o

direito para entradas para a partir de 1o de janeiro de 2020; por fim em 27 de dezembro

de 2019, de novo, foi diferido o direito para o ano de entradas a partir de 1º de janeiro

de 2033, ou seja, diante disso, embora garantido pela Lei Complementar nº 87 desde

1996, o direito assegurado nunca foi efetivamente exercido.

O  Supremo  no  julgamento  do  RE 601967  discutiu  a

reserva de norma constitucional para dispor sobre direito à compensação de créditos do

ICMS produziu o Tema 346 cuja Tese de repercussão geral disciplina o seguinte:

(I) Não  viola  o  princípio  da  não
cumulatividade  (art.  155,  §2º,  incisos  I  e  XII,
alínea  “c”,  da  CF/1988)  lei  complementar  que
prorroga  a  compensação  de  créditos  de  ICMS
relativos a bens adquiridos para uso e consumo
no próprio estabelecimento do contribuinte;

Já no julgamento do  RE 628075  discutiu a

restituição de ICMS em operações interestaduais resultou no  Tema

490 com a seguinte Tese de repercussão geral fixada:

“O  estorno  proporcional  de  crédito  de  ICMS
efetuado  pelo  estado  de  destino,  em  razão  de
crédito fiscal presumido concedido pelo Estado de
origem sem autorização do Conselho Nacional de
Política  Fazendária  (CONFAZ),  não  viola  o
princípio constitucional da não cumulatividade”

Expostos  os  pontos  críticos  do  direito  ao  crédito

assegurado  na  Constituição  e  garantidos  na  Lei  Complementar  nº  87/96  importa

mencionar  que  nunca  foi  objeto  de  tratamento  legislativo  adequado  o  direito  ao

creditamento do ICMS nas hipóteses em que o tributo foi cobrado em operação anterior

relativa a combustíveis destinados ao abastecimento de veículos automotores destinados

ao  consumo,  como  insumo,  na  prestação  de  serviços  remunerado  de  transporte  de *C
D2

28
27

34
52

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nereu Crispim
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228273452800

PL
P 

n.
12

7/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

6/
09

/2
02

2 
12

:0
2 

- M
es

a

21



22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 127/2022 

PLP 127/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 21 de 25 

 

  passageiros e em serviços de entrega de mercadorias por contribuinte do imposto.

A  previsão  do  princípio  da  não-cumulatividade  do

Imposto  Sobre  Operações  Relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  Prestações  de

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS (Art.

155, §2º, I, Constituição Federal) tem como objetivo principal neutralizar os efeitos das

múltiplas  incidências  tributárias,  de  forma  que,  ao  final  do  ciclo  econômico  de

determinada mercadoria  –  desde  a  produção,  passando por  industriais,  atacadistas  e

varejistas,  até  o  consumidor  –  o  tributo  cobrado  seja  sempre  equivalente,

independentemente  do  número  de  operações.  (Eduardo  M.  L.  Rodrigues  de  Castro,

Helton Kramer Lustoza, Marcus de Freitas Gouvêa. Tributos em espécie. 6ª Edição. Ed.

Juspodvim. Salvador: 2019, p. 709).

O  primeiro  ponto  a  esclarecer  é  que  o  tratamento  do

direito de crédito decorrente de entrada de mercadorias, energia elétrica e de serviços de

comunicações previsto no art. 33 da Lei Kandir em nada tratou sobre o direito de crédito

dos serviços de transporte sendo cogente e urgente o tratamento da medida em benefício

dos motoristas por aplicativo vinculados a plataformas de mobilidade urbana.

Os profissionais tem sofrido as consequências econômicas

com os sucessivos aumentos dos preços dos combustíveis que integram o custo de que

não compensam nas operações de transporte.

Doutro lado, não se ignora a proposição em tramite hoje

no  Senado  acerca  do  tratamento  do  ICMS  incidente  sobre  os  combustíveis. Note,

contudo que a hipótese não trata  de seguir o princípio da não cumulatividade nem há

previsão  de  ressarcimento  ou  restituição,  mecanismo  semelhante  à  substituição

tributária.  Contudo,  enquanto  não puder  apropriar-se  do  crédito  pelo  tributo  pago a

maior retido nas operações antecedentes, aquele consumidor é prejudicado.

O  combustível  adquirido  destinado  a  consumo  próprio,

tem  o  ICMS  devido  por  substituição  tributária  e  retido  pela  distribuidora  ou

importadora,  caso posteriormente o combustível  seja utilizado como insumo em seu

processo  produtivo  ou  na  prestação  de  serviços,  em  vez  de  ser  comercializado  no *C
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  mercado  interno,  o  contribuinte  pode  se  ressarcir  do  ICMS-ST  recolhido

antecipadamente,  uma  vez  que  a  substituição  tributária  pressupõe  a  existência  de

operação subsequente sujeita à incidência do imposto, nessa situação, não há operação

subsequente e, portanto, na hipótese de não ocorrer o fato gerador futuro, não há que se

falar  em  substituição,  o  fato  gerador  presumido  não  se  realiza.  Combustível  com

finalidade específica, para consumo próprio, na produção de bens ou na prestação de

serviços, não há operação de saída subsequente (art. 150. §7º, CF).

A  técnica  do  crédito  e  do  abatimento  é  a  forma

constitucional  da  não-cumulatividade.  Compensa-se  o  que  for  devido  na  prestação

subsequente com o montante cobrado nas anteriores. A regra da compensação pressupõe

a ocorrência de uma prestação subsequente, quando não ocorre, estamos perante um

consumidor final, é o caso dos  motoristas por aplicativo vinculados a plataformas de

mobilidade urbana. A LC 87/96 dá tratamento diferenciado ao tema do consumidor final

4.3.2. Tipos de operações e prestações.
4.3.2.1. Internas.
Nas prestações internas,  incide a alíquota de 12%, fixada no
Convênio. O destinatário dos serviços, em regra, credita-se do
valor decorrente da alíquota de 12% incidente sobre a operação
antecedente. Na operação subseqüente, abate o crédito.

4.3.2.2. Interestaduais.
Para  o  caso  de  operações  ou  prestações  interestaduais,  há
regras específicas e a alíquota é de 4%.
(1) Destinatário contribuinte não consumidor final.
A  primeira  hipótese  é  aquela  em  que  o  destinatário  da
mercadoria ou do serviço for  contribuinte do imposto e não
seja consumidor final.
Aplica-se a regra geral de abatimento.
Incide a alíquota interestadual de 4%.
O  destinatário  credita-se  do  valor  correspondente  e  o
compensará  na  operação  ou  prestação  subsequente  (CF,  art.
155, §2º, I).

As  regras  da  LC  87,  combinadas  com  as  normas  que

disciplinam  o  transporte  de  passageiros,  viabilizam,  somente,  a  alternativa  aos

prestadores de serviço de transporte coletivo de passageiros por um motivo claro,  o

prestador de serviço de transporte individual de que trata essa proposição é tributado e

regulado pelos municípios e contribuinte de ISS. Embora não contribuinte de ICMS os

encargos do imposto incidentes sobre o combustível utilizado na prestação compõem os
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  custos  da  prestação  de  serviço  de  transporte  como consumidor  final  e  dele  não  se

credita.

O  convênio  ICMS  130,  de  14  de  outubro  de  2020

publicado em 29/03/2021 que altera o Convênio ICMS 110/07 dispõe sobre o regime de

substituição tributária nas operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não

de petróleo e com outros produtos contribui para as adequações desta proposição.

A Lei Complementar efetivamente é omissa na disciplina

de elementos fundamentais, necessários a incidência e recuperação do imposto sobre os

insumos utilizados pelo prestador de serviços de transporte, pessoa física, tratado como

consumidor final, não emite nota fiscal de serviços ao Estado nem recolhe ICMS pela

prestação,  não  tem  inscrição  estadual,  é  dispensado  de  emitir  o  documento  de

informação e apuração mensal do ICMS exigido pelas unidades da Federação na forma

do Artigo 80 do Convênio S/Nº, de 15 de dezembro de 1970, porém, presta serviços e

sofre incidência do tributo indireto no abastecimento do insumo utilizado na prestação.

O  legislador  infraconstitucional  tem  a  obrigação  de

produzir normas de solução de conflitos de competência entre as unidades federadas

(CF, art. 146, I). Não o fez. Por outro lado, esse mesmo legislador não pode estruturar

um tributo de forma a “... instituir tratamento desigual entre contribuintes ...” (CF, art.

150, II). É o que se passa com os motoristas por aplicativo vinculados a plataformas de

mobilidade urbana. As empresas de transporte coletivo intermunicipal e interestadual de

passageiros são tributadas e podem se beneficiar do crédito do ICMS incidente sobre o

combustível como consumidoras e os prestadores de serviços de transporte individual,

não.

CF
Art. 155. 
XII - cabe à lei complementar:
a) definir seus contribuintes;
b) dispor sobre substituição tributária;
c) disciplinar o regime de compensação do imposto;
d)  fixar,  para  efeito  de  sua  cobrança  e  definição  do
estabelecimento responsável, o local das operações relativas à
circulação de mercadorias e das prestações de serviços;
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  f)  prever  casos  de  manutenção  de  crédito,  relativamente  à
remessa  para  outro  Estado  e  exportação  para  o  exterior,  de
serviços e de mercadorias;
g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e
do  Distrito  Federal,  isenções,  incentivos  e  benefícios  fiscais
serão concedidos e revogados.

Para fins de efetivo exercício do direito de crédito,

compensação  ressarcimento  ou  abatimento  de  que  trata  esta

proposição,  cuidamos  de  estabelecer  as  normas  gerais  que

disciplinam o regime de obrigações a comerciante de combustível que

tiver comercializado os combustíveis destinados ao abastecimento de

veículos  automotores  regularmente  habilitados  para  prestação  de

serviços dos  motoristas por aplicativo vinculados a plataformas de

mobilidade urbana.

De  todo  modo,  cuida-se  de  obrigações

administrativas acessórias  que correspondem a tratamento jurídico

diferenciado  visando  a  incentivá-las  pela  simplificação  de  suas

obrigações  tributárias  e  creditícias  respeitados  os  princípios  da

Constituição. (Art. 179 e 238, CF), garantindo direitos sociais (art.

6º, CF), conforme diretrizes da política nacional de transportes e das

políticas de desenvolvimento e transportes urbanos (Art. 21, inc. XX,

e  Art.  22,  X,  CF)  em  respeito  às  garantias  asseguradas  ao

contribuinte de concessão de crédito presumido relativos a impostos

mediante  lei  específica  que  regule  exclusivamente  a  matéria

correspondente tributo (§6º e 7º do art. 150, CF).

Não pode o Poder Público desconsiderar a altíssima

pertinência  de  empresas  de  mobilidade  urbana  que  adotam  a

tecnologia  para  aproximar  prestadores  e  usuários  do  serviço  de

transporte. A Uber, a 99 a inDriver são exemplos de aplicativos que

dão  conta  de  suportar  significativa  movimentação  de  pessoas  por

todo o país, acompanhando experiências de sucesso em vários países
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  do  mundo,  inclusive  em  outras  modalidades  de  veículos  e

tranasportes.

Assim, o presente Projeto de Lei Complementar já traz a diretiva

Constitucional que deve ser adotada pelo legislador, estando, portanto, de acordo com

as balizas e no âmbito de competência dessa Casa de Leis em matéria tributária.

Tendo em vista o exposto, acredito que a presente proposição é

meritória,  ajuda a restabelecer a isonomia tributária trazendo justiça fiscal para esse

relevante setor da economia, e conto com o apoio dos Nobres Pares.

Sala das Sessões,           de             de 2022

DEPUTADO NEREU CRISPIM
PSD/RS
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito 

a uma renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de 

transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, 

observada a legislação fiscal e orçamentária. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 

114, de 2021) 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 

a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 

120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a polícia militar e o corpo 

de bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito 

Federal para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  
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XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para pesquisa e uso agrícolas e industriais; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 118, de 2022) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, a comercialização e a 

utilização de radioisótopos para pesquisa e uso médicos; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 49, de 2006, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 118, de 2022) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

XXVI - organizar e fiscalizar a proteção e o tratamento de dados pessoais, nos 

termos da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
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XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de 

bombeiros militares; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 

de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

XXX - proteção e tratamento de dados pessoais. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 115, de 2022) 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

 

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto 

previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição 

a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento;  
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IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o 

Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao 

Distrito Federal cabem os impostos municipais.  

 

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos 

compulsórios:  

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de 

guerra externa ou sua iminência;  

II - no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante interesse 

nacional, observado o disposto no art. 150, III, b . 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo compulsório 

será vinculada à despesa que fundamentou sua instituição.  

 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 

intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, 

como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, 

e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que 

alude o dispositivo.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por meio 

de lei, contribuições para custeio de regime próprio de previdência social, cobradas dos 

servidores ativos, dos aposentados e dos pensionistas, que poderão ter alíquotas progressivas 

de acordo com o valor da base de contribuição ou dos proventos de aposentadoria e de pensões. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001, e com 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) (Vide inciso II do art. 36 da 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º-A. Quando houver deficit atuarial, a contribuição ordinária dos aposentados e 

pensionistas poderá incidir sobre o valor dos proventos de aposentadoria e de pensões que 

supere o salário-mínimo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

(Vide inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º-B. Demonstrada a insuficiência da medida prevista no § 1º-A para equacionar 

o deficit atuarial, é facultada a instituição de contribuição extraordinária, no âmbito da União, 

dos servidores públicos ativos, dos aposentados e dos pensionistas. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) (Vide inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

§ 1º-C. A contribuição extraordinária de que trata o § 1º-B deverá ser instituída 

simultaneamente com outras medidas para equacionamento do deficit e vigorará por período 

determinado, contado da data de sua instituição. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) (Vide inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata 

o caput deste artigo: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
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I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

III - poderão ter alíquotas:  

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação 

e, no caso de importação, o valor aduaneiro;  

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser 

equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

 

Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na 

forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o 

disposto no art. 150, I e III.  

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na 

fatura de consumo de energia elétrica. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 

2002) 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  
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d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 

brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 

etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos 

arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 

nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 

e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados 

a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 

mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 

dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 

concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 

disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

 

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer 

diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência 

ou destino.  
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Seção III 

Dos Impostos da União 

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

I - importação de produtos estrangeiros;  

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  

III - renda e proventos de qualquer natureza;  

IV - produtos industrializados;  

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

§ 2º O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores;  

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte 

do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, 

sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput deste artigo, 

devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a 

transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  

 

Art. 154. A União poderá instituir:  

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que 

sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados 

nesta Constituição;  
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II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 

de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 

pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 

aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 
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mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual 

e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data 

de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença 

entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 

estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 

do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  
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c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 

que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 
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Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 

cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em 

lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso 

II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 1º-A O imposto previsto no inciso I do caput deste artigo não incide sobre templos 

de qualquer culto, ainda que as entidades abrangidas pela imunidade de que trata a alínea "b" 

do inciso VI do caput do art. 150 desta Constituição sejam apenas locatárias do bem imóvel. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 116, de 2022) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 

a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 

de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 

de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III - regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 

exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

 

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  
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I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 

propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na 

hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 

propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas 

no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  

I - 65% (sessenta e cinco por cento), no mínimo, na proporção do valor adicionado 

nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em 

seus territórios; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com 

produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

II - até 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com o que dispuser lei estadual, 

observada, obrigatoriamente, a distribuição de, no mínimo, 10 (dez) pontos percentuais com 

base em indicadores de melhoria nos resultados de aprendizagem e de aumento da equidade, 

considerado o nível socioeconômico dos educandos. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 50% (cinquenta por cento), da seguinte forma: 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 112, de 2021, publicada no DOU de 

28/10/2021, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de 

janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo 

das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 

regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-

árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 84, de 2014, publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

f) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de setembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 112, de 2021, publicada no DOU de 28/10/2021, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-112-27-outubro-2021-791912-publicacaooriginal-163704-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-112-27-outubro-2021-791912-publicacaooriginal-163704-pl.html


41 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 127/2022 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações 

de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto 

nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por 

cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre 

os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte 

e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 

diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 

tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei.  

 

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e 

incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 238. A lei ordenará a venda e revenda de combustíveis de petróleo, álcool 

carburante e outros combustíveis derivados de matérias-primas renováveis, respeitados os 

princípios desta Constituição.  

 

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de 

Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, 

nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego, outras ações da previdência 

social e o abono de que trata o § 3º deste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 
§ 1º Dos recursos mencionados no caput, no mínimo 28% (vinte e oito por cento) 

serão destinados para o financiamento de programas de desenvolvimento econômico, por meio 

do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração 

que preservem o seu valor. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 2º Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público são preservados, mantendo-se os critérios de 

saque nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da retirada por motivo de 

casamento, ficando vedada a distribuição da arrecadação de que trata o caput deste artigo, para 

depósito nas contas individuais dos participantes.  

§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o 

Programa de Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público, até dois salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um 

salário mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas individuais, no caso 

daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da promulgação desta 

Constituição.  

§ 4º O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional 

da empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da 

rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei.  

§ 5º Os programas de desenvolvimento econômico financiados na forma do § 1º e 

seus resultados serão anualmente avaliados e divulgados em meio de comunicação social 

eletrônico e apresentados em reunião da comissão mista permanente de que trata o § 1º do art. 

166. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 
 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 

....................................................................................................................................................... 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Pagamento Indevido 
 

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à 

restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado 

o disposto no § 4º do art. 162, nos seguintes casos: 

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido 

em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato 

gerador efetivamente ocorrido; 

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no 

cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo 

ao pagamento; 

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.  

 

Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência 

do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido referido 

encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a 

recebê-la. 

 

Art. 167. A restituição total ou parcial do tributo dá lugar à restituição, na mesma 

proporção, dos juros de mora e das penalidades pecuniárias, salvo as referentes a infrações de 

caráter formal não prejudicadas pela causa da restituição. 

Parágrafo único. A restituição vence juros não capitalizáveis, a partir do trânsito em 

julgado da decisão definitiva que a determinar. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 
 

Art. 19. O imposto é não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada 

operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação com o montante cobrado nas anteriores pelo 

mesmo ou por outro Estado. 

 

Art. 20. Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é assegurado ao sujeito 

passivo o direito de creditar-se do imposto anteriormente cobrado em operações de que tenha 

resultado a entrada de mercadoria, real ou simbólica, no estabelecimento, inclusive a destinada 

ao seu uso ou consumo ou ao ativo permanente, ou o recebimento de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal ou de comunicação. 

§ 1º Não dão direito a crédito as entradas de mercadorias ou utilização de serviços 

resultantes de operações ou prestações isentas ou não tributadas, ou que se refiram a 

mercadorias ou serviços alheios à atividade do estabelecimento. 

§ 2º Salvo prova em contrário, presumem-se alheios à atividade do estabelecimento 

os veículos de transporte pessoal. 

§ 3º É vedado o crédito relativo a mercadoria entrada no estabelecimento ou a 

prestação de serviços a ele feita: 

I - para integração ou consumo em processo de industrialização ou produção rural, 

quando a saída do produto resultante não for tributada ou estiver isenta do imposto, exceto se 

tratar-se de saída para o exterior; 

II - para comercialização ou prestação de serviço, quando a saída ou a prestação 

subseqüente não forem tributadas ou estiverem isentas do imposto, exceto as destinadas ao 

exterior. 

§ 4º Deliberação dos Estados, na forma do art. 28, poderá dispor que não se aplique, 

no todo ou em parte, a vedação prevista no parágrafo anterior. 

§ 5º Para efeito do disposto no caput deste artigo, relativamente aos créditos 

decorrentes de entrada de mercadorias no estabelecimento destinadas ao ativo permanente, 

deverá ser observado: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 

11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000)  
I - a apropriação será feita à razão de um quarenta e oito avos por mês, devendo a 

primeira fração ser apropriada no mês em que ocorrer a entrada no estabelecimento; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

II - em cada período de apuração do imposto, não será admitido o creditamento de 

que trata o inciso I, em relação à proporção das operações de saídas ou prestações isentas ou 

não tributadas sobre o total das operações de saídas ou prestações efetuadas no mesmo período; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

III - para aplicação do disposto nos incisos I e II deste parágrafo, o montante do 

crédito a ser apropriado será obtido multiplicando-se o valor total do respectivo crédito pelo 

fator igual a 1/48 (um quarenta e oito avos) da relação entre o valor das operações de saídas e 

prestações tributadas e o total das operações de saídas e prestações do período, equiparando-se 

às tributadas, para fins deste inciso, as saídas e prestações com destino ao exterior ou as saídas 

de papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000 e com redação dada pela Lei Complementar 

nº 120, de 29/12/2005) 
IV - o quociente de um quarenta e oito avos será proporcionalmente aumentado ou 

diminuído, pro rata die, caso o período de apuração seja superior ou inferior a um mês; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

V - na hipótese de alienação dos bens do ativo permanente, antes de decorrido o 

prazo de quatro anos contado da data de sua aquisição, não será admitido, a partir da data da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2005/leicomplementar-120-29-dezembro-2005-540037-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2005/leicomplementar-120-29-dezembro-2005-540037-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
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alienação, o creditamento de que trata este parágrafo em relação à fração que corresponderia ao 

restante do quadriênio; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 
VI - serão objeto de outro lançamento, além do lançamento em conjunto com os 

demais créditos, para efeito da compensação prevista neste artigo e no art. 19, em livro próprio 

ou de outra forma que a legislação determinar, para aplicação do disposto nos incisos I a V 

deste parágrafo; e (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 
VII - ao final do quadragésimo oitavo mês contado da data da entrada do bem no 

estabelecimento, o saldo remanescente do crédito será cancelado. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

§ 6º Operações tributadas, posteriores a saídas de que trata o § 3º, dão ao 

estabelecimento que as praticar direito a creditar-se do imposto cobrado nas operações 

anteriores às isentas ou não tributadas sempre que a saída isenta ou não tributada seja relativa 

a: 

I - produtos agropecuários; 

II - quando autorizado em lei estadual, outras mercadorias. 

 

Art. 20-A. Nas hipóteses dos incisos XIV e XVI do caput do art. 12 desta Lei 

Complementar, o crédito relativo às operações e prestações anteriores deve ser deduzido apenas 

do débito correspondente ao imposto devido à unidade federada de origem. (Artigo acrescido pela 

Lei Complementar nº 190, de 4/1/2022, publicada no DOU de 5/1/2022, observado, quanto à produção de efeitos, 

o disposto na alínea "c" do inciso III do “caput” do art. 150 da Constituição Federal) 
 

Art. 21. O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto de que se tiver 

creditado sempre que o serviço tomado ou a mercadoria entrada no estabelecimento: 

I - for objeto de saída ou prestação de serviço não tributada ou isenta, sendo esta 

circunstância imprevisível na data da entrada da mercadoria ou da utilização do serviço; 

II - for integrada ou consumida em processo de industrialização, quando a saída do 

produto resultante não for tributada ou estiver isenta do imposto; 

III - vier a ser utilizada em fim alheio à atividade do estabelecimento; 

IV - vier a perecer, deteriorar-se ou extraviar-se. 

§ 1º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

§ 2º Não se estornam créditos referentes a mercadorias e serviços que venham a ser 

objeto de operações ou prestações destinadas ao exterior ou de operações com o papel destinado 

à impressão de livros, jornais e periódicos. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 120, 

de 29/12/2005) 
§ 3º O não creditamento ou o estorno a que se referem o § 3º do art. 20 e o caput 

deste artigo, não impedem a utilização dos mesmos créditos em operações posteriores, sujeitas 

ao imposto, com a mesma mercadoria. 

§ 4º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

§ 5º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

§ 6º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

§ 7º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

§ 8º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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